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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 1437

DECRETO Nº. 0311/2026, DE 05 DE MARÇO DE 2.026.

“Exonera servidor ocupante do cargo comissionado 
da Secretaria Municipal de Administração e, dá 
outras providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. EXONERA GERSON MARTINS DOS SANTOS 
do cargo comissionado de Assessor Técnico Superior III, da 
Secretaria Municipal de Administração.

     Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 05 dias do mês de março do ano de 2.026.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0312/2026, DE 05 DE MARÇO DE 2.026.

“Exonera servidor ocupante do cargo comissionado 
da Secretaria Municipal de Gabinete e, dá outras 
providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. EXONERA ALAN RODRIGUES do cargo co-
missionado de Coordenador III, da Secretaria Municipal de 
Gabinete.

     Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 05 dias do mês de março do ano de 2.026.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0313/2026, DE 05 DE MARÇO DE 2.026.

“Nomeia Servidor para exercer cargo comissionado 
da Secretaria Municipal de Gabinete e, dá outras 
providências””

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Nº. 2.755, de 06 
de março de 2025, e alterações contidas na Lei municipal 
nº 2795, de 26 de junho de 2025, que dispõe sobre a orga-
nização administrativa do Poder Executivo do Município de 
Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. NOMEIA: ALAN RODRIGUES, para exercer o 
cargo comissionado de Assessor Técnico Superior III, da 
Secretaria Municipal de Gabinete, com a simbologia DAS - 03

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 05 dias do mês de março do ano de 2.026.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0314/2026, DE 05 DE MARÇO DE 2.026.

“Nomeia Servidor para exercer cargo comissionado 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e, dá 
outras providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;
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CONSIDERANDO o ofício n° 080/2026 GAB.PREF  de 
03 março de 2.026, expedido pelo Gabinete da Prefeita 
Municipal, solicitando a suspensão das férias do servidor. 

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão das férias do servidor, 
THIAGO HENRIQUE DO NASCIMENTO COSTA, ocupante do 
cargo de Controlador Geral, lotado no Gabinete da Prefeita, 
no período de 1º a 20 de abril de 2.026, relativo ao período 
aquisitivo de 2025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de abril 
de 2026.

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete do Secretário Municipal de Administração 

de Gurupi, Estado do Tocantins aos 05 dias do mês de março 
de 2.026.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0022/2026

PORTARIA Nº. 0149/2026, DE 05 DE MARÇO DE 
2.026.

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
de servidor, e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o ofício nº 082/2026 RH- GAB.PREF. 
de 03 de março de 2.026, expedido pelo Gabinete da Prefeita, 
solicitando portaria de suspensão de férias de servidor;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão das férias da servido-
ra; CAMILLA RIBEIRO LINO, ocupante do cargo de Assessor 
Técnico Superior III, lotada na Secretaria Municipal de 
Gabinete, no período de 1º a 20 de abril de 2.026, relativo ao 
período aquisitivo de 2025/2026.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de abril 
de 2.026. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins aos 05 dias do mês de março 
de 2.026.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração 

Dec.0022/2026

PORTARIA Nº. 0150/2026, DE 05 DE MARÇO DE 
2.026.

“Dispõe sobre interrupção do período de fruição de 
férias de servidor público municipal e dá outras pro-
vidências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o ofício n° 043/2024 SEPLAF de 04 
de março de 2.026, expedido pela Secretaria Municipal de 
Finanças, Planejamento e Orçamento, solicitando a interrup-
ção das férias da servidora. 

R E S O L V E:

I – INTERROMPER, por necessidade do serviço, o perío-
do de fruição de férias da servidora, ZILMA PEREIRA DE SENA 
CARVALHO, ocupante do cargo de Auxiliar de serviços Gerais, 
programadas para o período de 1º a 30 de março de 2.026, 
referente ao período aquisitivo de 2024/2025 e convocá-las 
às suas atividades a partir do dia 16 de março de 2.026.  

II – Os 15 (quinze) dias remanescentes do período das 
férias interrompidas da servidora, serão gozados em data 
oportuna e não prejudiciais ao serviço público e à servidora.    

  
 III – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 16 de março 
de 2.026.

IV - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins aos 05 dias do mês de março 
de 2.026.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração 

Dec.0022/2026

Central de Aquisições e Contratações Públicas 

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
PE/2026.008-GPI-SEMEG SRP

Processo Eletrônico nº: 2025101014002. Tipo: MENOR PREÇO 
POR ITEM/ COM ITENS EXCLUSIVOS E COTAS RESERVADAS 
DE 20% Á PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP, MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - MEI E EQUIPARADAS E COTAS PRINCIPAIS DE 
80% PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ESPORTIVOS. Tendo em vista a necessidade de 
readequação no instrumento convocatório. Legislação: Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 (NLLC), do Decreto Municipal n. 
405/2023 (Regulamenta o Pregão), Informações pelo e-mail: 
cpl@gurupi.to.gov.br.

Gurupi - TO, 05/03/2026

Makey Ribeiro
Pregoeiro 
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